
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

"Dispõe sobre concessão de Título de Cidadão
Embuense das Artes ao Sr.  Reginaldo
Rodrigues". 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES APROVA O SEGUINTE
DECRETO LEGISLATIVO: 
 
 
Artigo 1º - A Câmara Municipal da Estância Turística de Embu das Artes concede TÍTULO DE CIDADÃO
EMBUENSE DAS ARTES ao Senhor Reginaldo Rodrigues, pelos reconhecidos e relevantes serviços
prestados à Comunidade Embuense das Artes.
 
Artigo 2º - Fica fazendo parte integrante deste Decreto Legislativo o ‘Curriculum’ do homenageado.
 
Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo correrão por conta de
dotações próprias do orçamento vigente.
 
Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

CONSIDERANDO o esforço e a consideração que o Sr. Reginaldo Rodrigues vem apresentando ao longo
dos anos em Embu das Artes;
 
 
 
CONSIDERANDO que o mesmo vem contribuindo com trabalhos voluntários há anos e sua história de
vida e de dedicação para com os necessitados serve de exemplo aos demais cidadãos;
 
 
 
CONSIDERANDO que é dever do poder público homenagear cidadãos dedicados ao serviço do
município, prestando a devida homenagem por esse motivo.
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CURRICULUM DO HOMENAGEADO
 

 Reginaldo Rodrigues, é filho de Maria José Rodrigues e Geraldo Rodrigues, tem 63 anos, nasceu no dia
31 de Maio de 1959, natural de São Paulo. Casado com Luzimar Cristina Jerônimo Rodrigues. Fruto
dessa relação tiveram seus dois filhos Marcus Vinicius Jerônimo Rodrigues, de 36 anos e Matheus
Vinicius Jerônimo Rodrigues, de 27 anos. Congrega na Igreja Irmãos Menonitas Renovada em Cristo,
onde atualmente é Diácono. É Representante Comercial e presta trabalhos voluntários no município de
Embu das Artes, distribuindo alimentos, roupas e visitando os necessitados. Dedicamos essa honraria
pela relevância de sua colaboração ao desenvolvimento do município, pelos seus trabalhos prestados ao
povo Embuense.
 
 
 
 
 
 
 
 

Plenário "Mestre Gama", 4 de agosto de 2022
 

 
 

Joãozinho da Farmácia - PL
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